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Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.045,00
  522,50
 940,50

  2.508,00

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 09/06/2013, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, nos moldes do ao art. 111 da 
Lei nº 5.810/1994;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento - SEPLAD.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 642030
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 678 DE 16 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - processo nº 2020/813012 (antigo 2005/321454).
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos 
I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Com-
plementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA CREUZA MORAES SILVA, mat. nº 5155045/1, na função de Agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.515,25 (um mil, quinhentos e quinze reais e vinte e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que
corresponde a 100% de R$1.045,00

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.045,00
470,25

1.515,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 642036
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 167 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2011/357697.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 
c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS GRACAS DA SILVA PANTOJA, mat. nº 
57452/2, no cargo de Especialista em Educação Classe II, Nível E, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$4.706,82 (quatro 
mil, setecentos e seis reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada-GD-1 – 40%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.606,82
  84,92

1.285,46
160,68

1.568,94
  4.706,82

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 642042
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 627 DE 11 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/122909.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, IZABEL LEAL BARBOSA, 
mat. nº 468223/1, na função de Agente de Portaria, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$1.755,60 (um mil, setecentos 
e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), conforme abaixo discrimi-
nado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.045,00
125,40
  585,20
 1.755,60

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 642045
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 123 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2011/22033.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c artigo 98-A, da Lei Complementar 
nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 131, 
§ 1º, inciso VI, da Lei nº 5.810/1994, JOSE VINHAS DE QUEIROZ, mat. 
nº 6329039/1 na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ R$1.100,00 (um mil e cem reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 7.633 dias de 12.775 que corresponde a 59,74951% de 
R$ 1.045,00

Adicional por Tempo de Serviço – 30%
Diferença Complementar – (SV nº15 e nº16 do STF - MP nº 1.021/2020)

 Total de Proventos

  624,38
  187,31
288,31

  1.100,00

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
III – A contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 01/12/2009, 
data em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme o art. 111 
da Lei nº 5.810/1994;
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 642320
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 509 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2006/359555.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 
5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer PROJUR/
IGEPREV nº 003/2021 (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, 
inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, IRACY FERREIRA DE SOUSA PEREIRA, 
mat. nº 643246/1, na função de Professor Classe Especial, nível I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.972,90 (um mil, 
novecentos e setenta e dois reais e noventa centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 100h 1.071,41
Aulas Suplementares – 24h 257,14

Gratificação de Magistério – 10% 132,86
Adicional por Tempo de Serviço – 35% 511,49

Total de Proventos 1.972,90


